
1

PREFI
ALFRED

ESTADO DO E

Rua José Paterfini, n° 910 - centm - CEP 292404300 - Alfredo Chaves - ES
. Tel.: 27 3269-2700 - www.alfredoehaves.es - ov.br '

D ‘ PROJETO DE LEI ORDINARIA N" 029, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022

MENSAGEM DE JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Exceiéncia, a fim de ser submetido ao exame
e deliberagfio dessa Egrégia Camara, 0 incluso projeto de lei que dispfie sobre aiteraqéo art.
55, alinea "0" da Lei Ordinéria n° 672, de 15 de agosto de 1990 e revogagéo 0 art. 1° da Lei
Ordinaria 871, de 04 de janeiro de 1999.

Como é de oonhecimento, 0 beneficio do décimo terceiro saiério foi instiiuido hé
anos, através da Lei Federal n° 4.090, de 13 de juiho de 1962 e Lei Federal n° 4.749, de 12
de agosto de 1965, oontemplando todos os trabalhadores sem distingéo. As Normas
estabeiecem a fonna que 0 beneficio deve ser page, as formas de contabilizaeéo, as hipétese
de adianiamento e extingio de confiato, dentre ouiros.

A aiteragao legislative se faz necesséria para adequagéo e regularizagéo quanto a
fcrma de pagamento do décimo terceiro salério dos agentes pfiblicos municipais, cumprindo
as devidas exigéncias legais.

Ante ao exposto e considerando que 0 projeto se reveste de grande imporifincia para
os agentes pniblioos municipais, haja vista a reguiarizagfio da forma de pagamento do décimo
terceiro salério e 0 resguardo do direito do servidor, propiciando meihores oondigfies de
trabalho e produtividade, submetemos 0 presents Projeto de Lei para anéiise, oertos de que
esta solicitagéo sera atendida,

Renovamos os protestos de estima e consideragéo.

Alfredo Chaves no mbro de 2022.

FERN AYETTE
PREFEITO MUNICIPAL

Exceieniissimo Senhor
CHARLES GAIGHER
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PREFEITURA DE
ALFREDO CHAVE5

ESTADO DO ESPIRITO SANTD

PROJETO DE LEI ORDINARIA N“ O29, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022

Ementa: Altera o art. 55, aiinea “c” da Lei
Ordinaria n° 672, de 15 de agostn de 1990 e
revoga 0 art. 1° da Lei Ordinaria 871, de 04 de
janeiro de 1999.

O PODER EXECUTIVO DO MUNICIPIO DE ALFREDO CHAVES,
ESTADO D0 ESPIRITO SANTO, faz saber que 0 PODER LEGISLATIVO
MUNICIPAL aprovou e o Chefe do Poder Executive sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° Fica revogado 0 art. 1° da Lei Ordinéria n° 817, de O4 de janeiro de
1999.

Art. 2° Aitera a alinea “c” do artigo 55 da Lei Ordinaria 672, de 15 de agosto
de 1990, que passa a vigorar com a seguinte redagaoz

Art. 8° ...............................
I--2)
c) Décimo terceiro saiério, incluindo os aposeniados e
pensionistas, podendo ser page em duas formas: de forma flnica
até 0 dia 30 de novembro de cada ano, ou de forma parcelada,
sendo a primeira, equivalente a 50%, até 0 dia 30 de novembro
de cada ano e a segunda, equivalente aos 50% restantes, até o
dia 20 de dezembro de cada ano.

Art. 3° A presente Lei entra em vigor na data de 01 de janeiro de 2023.

Alfredo Chaves, (ES), 10 de novembro de 2022.

FEFAYETTIE
PREFEITO MUNICIPAL

\__..___
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